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INDICAÇÃO N° A 3  / # 0 .? ^

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei 

Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano 

Plenário, indico ao Poder Executivo, e ao Senhor 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras, A 

Necessidade de Construção de um Cemitério 

Municipal, ou ampliação, adequação de área 

destinada a esse fim, no bairro de Deciolandia, 

Município de Diamantino/MT.

JUSTIFICATIVA

Como agente político e físcalizador, nos princípios legais do devido processo 

aos interesses dos munícipes, justifico que a presente indicação, a construção de um 

Cemitério Municipal adequado, planejado conforme as normas sanitárias e 

ambientais vigentes, garantirá dignidade, respeito e organização, além de 

prevenir problemas de saúde Pública e impactos ambientais Dessa forma, 

solicitamos que o Poder Executivo avalie a viabilidade técnica, financeira e legal 

para a implantação do referido Cemitério, assegurando um serviço público 

essencial e de interesse coletivo

Certo da compreensão de Vossa Excelência quanto à relevância desta demanda, 

aguardo resposta positiva.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 21 de Janeiro de 2026.
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